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Art. 22 .•.•

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMSAI

LEI N2 54, de 30 de outubro de 1952.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMAM8AI

A

Faço saber que a Gamera Municipal de Amaa

bai. decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo, autorizado a pagar ao Sr. Francisco

Serejo Netto, a importância de Cr$ 8.400,00 (oito mil e 'lu!,

trocentos cruzeiros) a tItulo de :indeâização, por ter este

paga particularmente aquela importincia ao correio desta ~

Ponta Porá e ao correio particular desta à Antonio João.
_ ... N

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revoga
.. '"

das as disposiçoes em contrario.

Gabinete do Prefeito. 30 de outubro de 1952.

FRANCISCO SEREJO NETTO

Prefeito.

APS/LCE.


